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Estado do Piaui CAL 	Prefeitura Municipal de Cocal de Telhâ 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP N044 /2016 	 Coca! de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sabre a concessdo de licenca remunerada para 
exercIcio de atividadepolItka, apedido de servidor (a) páblico 
(a) do municipio de Coca! de Telha-PL" 

A EXCELENTISSIMA SENIIORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELRA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuiçôes que Ihes sâo conferidas pela Constituicao Federal, Constituiçâo Estadual, Lei 
Organica do municipio de Coca! de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor JULLE EMERSON CORREIA DA 
COSTA, em que pleiteia afastamento remunerado para participaco em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo 1,  inciso II, estabelece que 
säo inelegiveis os servidores püblicos, estatutários ou não, do órgäo ou entidades da 
Administraco direta ou indireta da UniAo, dos Estados, do Distrito Federal, dos MurncIpios e 
dos Territórios, inclusive das ftmdaçôes mantidas pelo Poder Páblico, que no se afastarem ate 
trés meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANI)O que o Estatuto dos Servidores Püblicos Municipais de Coca! de Telha-PI, 
disciplina que seth coneedida licenca ao servidor para o exercIcio de atividade politica eletiva na 
forma da legis!açâo especIfica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (trés) meses, miciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade politica, requerida pelo servidor JULLE 
EMERSON CORREIA DA COSTA,, RG: 1.917.038 SSP P1,, CPF: 671.426.723-15, servidor 
püblico municipal, nomeado para o cargo de PROFESSOR DE MATEMATICA aliavés da 
Portaria GP n0  47/20 10. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacäo, revogadas as disposicôes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Coca! de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(trinta) dias do més de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELIA DA COSTA SILVA 
Prefeita Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dej2Q16). 

IVAN MON EIRO D VEIRA 
Secretário Municipal deAdministraciio e Planejamento 
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